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I
Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.542-28, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 (*)
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
tCAOfN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória,

Art. 22 O CADfN conterá relação das pessoas fisicas e juridicas que.

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, há mais de
sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta,

li - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma
das seguintes situações:

a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.

§ 12 Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas fisicas ou juridicas que
se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 22 Na data do registro, o órgão ou entidade responsável expedirá comunicação ao
devedor dando ciência de sua inclusão no CADfN, fornecendo-lhe todas as informações pertinentes ao
débito.

§ 32 A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição
em Divida Ativa atenderá o disposto no parágrafo anterior

§ 42 Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADfN, o
órgão ou entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.

§ 52 A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 22 e 32, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 42, sujeitará o
responsável às penalidades cominadas pela Lei n2 8.112, de 1I de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei
n2 5.452, de 12 de maio ele 1943 (Cºl1sPlidªçªº das Leis <loTrabalho)

Art. 32 As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADfN serão
centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento das
respectivas inclusões e exclusões

Parágrafo único. As pessoas fisicas c jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às
informações a elas referentes. diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro. ou.
mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN

Art. 42 A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de
regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais
atos normativos.

PREÇO: R$ 0,07

Art. 52 O CADIN conterá as seguintes informações:

I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 22, inciso I;

11- nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou fisicas que estejam na
situação prevista no art. 22, ineiso Il, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou
cancelada;

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do
respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 22 manterá, sob
sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender o que dispõe o parágrafo único do art. 32•

Art. 62 É obrigatória a consulta prévia ao CADfN, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;

11- concessão de incentivos fiscais e financeiros;

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

a) à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública decretada pelo
Governo Federal;

. b) às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto
de regrstro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;

c) às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou
doméstico.

Art. 72 A existência de registro no CADIN há mais de trinta dias constitui fator
impeditivo para a celebração de qualquer dos atos previstos no artigo anterior.

§ 12 Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que:

a) ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, tenha
oferecido garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei:

b) esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

§ 22 O devedor poderá efetuar depósito do valor integral do débito que deu causa ao
registro no CADIN, na forma estabelecida pelo Poder Executivo, para assegurar a imediata suspensão
do impedimento de que trata este artigo.

§ 32 Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a inexistência do débito,
no prazo de trinta dias, a importância do depósito de que trata o parágrafo anterior será utilizada na
quitação total ou parcial do débito, salvo a hipótese de ajuizamento de ação para discutir a natureza da
obrigação ou seu valor.

§ 42 Em caso de relevâneia e urgência, e nas condições que estabelecerem, o Ministro de
Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o órgão ou entidade credora
poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo.

Art. 82 A não observância do disposto no § 12 do art. 22 e nos arts. 62 e 72 desta Medida
Provisória sujeita os responsáveis às sanções da Lei n2 8.112, de 1990, e do Decreto-Lei n2 5.452, de
1943.
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Art. ~ Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1998, a aplicação do disposto no caput do
art. 22, e no seu § 2Q

, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art.
4º do Decreto-Lei nQ 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de
setembro de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades
e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. dos débitos
passíveis de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e
condições previstas nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art 1i Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo
solicitado.

§ lº Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado
da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica
condicionada à apresentação, pelo devedor. de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária.
idônea e suficiente para o pagamento do débito. exceto quando se tratar de microempresas e empresas
de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Imposto" e
Contribuições das Microempresas e das,Empresas de Pequeno Porte· SIMPLES. de qUll trata .I Lei n''
9.3 I 7, de 5 de dezembro de 1996.

§ 2º Enquanto não deferido o pedido. o devedor fica obrigado a recolher. a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido
•

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do
pedido.

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão
do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento. nos termos desta Medida Provisória, será
consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na
forma do disposto no árt, II e seu ç Iº, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§.Iº Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência-
UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na

data da concessão.

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor pagará a"
custas, emolumentos e demais encargos legais. •

§ 3º O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior
ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao
Tesouro Nacional;

11- Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

III - imposto de renda decorrente de realização de lucro inflacionário na forma do art. 31
da Lei nQ 8.541, de 23 de dezembro de 1992, ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei nQ

8.981, de 20 de janeiro de 1995, exceto quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte,
como definidas na Lei nQ 9.317, de 1996;
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IV - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos
enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou
qualquer outra exação.

Art. 15. Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Medida Provisória, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996 poderão ser efetuados em até:

I - 72 prestações, se solicitados até 3 I de maio de 1997;
11- 60 prestações, se solicitados até 30 de junho de 1997;
111- 48 prestações, se solicitados até 31 de julho de 1997;
IV - 36 prestações, se solicitados até 31 de agosto de 1997.

§ Iº O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a
Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada,
ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento.

§ 22 A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica
a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

Art. 16. Os débitos para eom a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias
honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da
extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro de 1996, incluindo eventuais
repactuaçõcs, poderão ser parcelados com prazo de até 7'2 meses, desde que os pedidos de parcelamento
sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos
nesta Medida Provisória.

§ 12 O saldo devedor da dívida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de
acordo com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento
ao ano, mais 0,5% (meio por cento) ao ano sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito
pelo agente financeiro .

§ ~Q O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão,
consolidação e parcelamento de dívida. sem implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na
qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional. •

§ 32 Os contratos de parcelamento das dívidas decorrentes de honra de aval em
operações externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede
bancária, à falta de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do vencimento.

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei nQ 8.981, de 1995:

"Art. 84. .. ' .
...........................................................................................................................................................

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional."

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição
como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal. bem assim cancelados o
lançamento e a inscrição, relativamente:

I - à contribuição de que trata a Lei na 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre
o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;

Ir - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de
1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social- FINSOCIAL, exigida das
empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9º da Lei nQ

7.689, de 1988, na alíquota superior a 0,5% (meio por cento), conforme Leis nºs 7.787, de 30 de junho
de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do
adicional de 0,1% (um décimo por cento) sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos
termos do art. 22 do Decreto-Lei n2 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 13 de julho
de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c"
e "d" da Constituição;

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. IO da Lei nº 2.145,
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nº 7.690, de 15 de dezembro de 1988;
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VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional dc Telecomunicações:

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação c
exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso;

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do
Decreto-Lei nº 2.445, de ~9 de junho de 1988, e do Decreto-Lei n~ ~.449. de 21 de julho de 1988. na
parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n~ 7, de 7 de setembro de 1970. c
alterações posteriores:

IX - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS. lIU' tC:,nh" d~
art. 72 da Lei Complementar n2 70, de 30 de dezembro dc 1991. com a redação dada pelo art. 1- da Lei
Complementar nº 85. de 15 de fevereiro de 1996.

§ 1Q Os autos das execuções fiscais dos débitos de qu.e trata este artigo .se:ão. arquivados
mediante despacho do Juiz. ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a exrstencia de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 2º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto. desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de
a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o artigo anterior;

li - matérias que, em virtude de jurisprudência pacifica do Supremo Tribunal Federal, ou
do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 12 Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar
no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 22 A sentença, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, não se subordinará ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

§ 32 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de
débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados de valor consolidado igualou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o
mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, ultrapassem o referido valor.

§ 12 Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 22 Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos á
Fazenda Nacional de valor igualou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 2 I. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de
natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao
direito sobre que ela se funda, desde que:

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;

11- a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam
protocolizados até 15 de setembro de 1997.

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo Juiz, pelo relator do recurso, ou pelo
presi~ente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos convertidos.

§ 12 Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do
tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito,
informando a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos
em renda da União, independentemente do retomo dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar
à vara de origem.

§ 22 A petição de que trata o parágrafo anterior deverá conter o número da conta a que os
depósitos estejam vinculados e virá acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido
publicado o ato homologatório.

§ 32 Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela
vinculadas, nas quais não será devida verba de sucumbência.

Art. 23. O oficio para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda
deverá ser expedido no prazo máximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher
a petição.

Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele
extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por
chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.

Art. 26. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1997. a restrição para transferência de
recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municipios destinados à execução de ações sociais e
ações em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no Cadastro
Informativo - CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 12 Durante o período previsto no caput deste artigo, ficam os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros
atos normativos.

. § 22 Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.
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§ 32 Os débitos para com a Fazenda Nacional. vencidos até 31 de maio de 1996. não
inscritos na Divida Ativa da União. de responsabilidade dos Estados. do Distrito Federal. dos
Municípios e de suas entidades da administração mdire.ta. decorr7n~es. exclusivamente, de convênios
celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:

a) o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1996, ao órgão
gestor do convênio inadimplido. que o submeterá á Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação
sobre a conveniência do atendimento do pleito;

b) o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto à
vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a
que se referem os arts. 155, 156. 157. 158 e 159, incisos I. alíneas "a" e "c". e" da Constituição;

c) o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;

d) o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
mediante a celebração de contrato de confissão. consolidação e parcelamento de divida, com a
interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos
termos de convênio a ser celebrado com a União;

e) o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de
parcelamento;

1) o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do
valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 42 Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se
o disposto no art. 13 desta Medida Provisória.

Art. 27. Não cabe recurso de oficio das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da
jurisdição do sujeito passivo, em processo relativo a restituição de impostos e contribuições
admlrristrados pela Secretaria da Receita Federal a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados.

Art. 28. O inciso" do art. 32 da Lei n~ 8.748, de 9 de dezembro de 1993, passa a ter a
seguinte redação:

"11 - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a
restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados."

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes
de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até
3I de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 3~ de agosto de
1995, ou que, na data de início de vigência desta norma ainda não tenham sido encam!nhados para a
inscrição em Dívida Ativa da União, ex~ressos em quantidade de UFIR, serão reconvertídos para Real,
com base no valor daquela fixado para I- de janeiro de 1997.

§ 12 A partir de I~ de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais.

§ 22 Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União,
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na
moeda vigente à época da oc~rrência do fato gerador da obrigação.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de I!! de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para titulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de
pagamento.

Art. 3 I. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, a inscrição na sua Dívida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem
assim cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:

I - à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei n2 7.940, de 20 de
dezembro de 1989, devida a partir de 12de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas
beneficiárias de incentivos fiscais;

" - às multas eominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da
Instrução CVM n2 92, de 8 de dezembro de 1988.

§ 12 O disposto neste artigo somente se aplica àquel~s _companhias. que tenham
patrimônio líquido igualou interior a R$ 10.000.000,00 (dez .mllhoes de ~eal~), conforme
demonstrações financeiras do último exercicio social, devida.mente auditadas po~ auditor mdepe~dente
registrado na CVM e procedam ao cancelamento do seu registro .na CVM, med~ante ofert~ pubhca de
aquisição da totalidade desses títulos, nos termos do art. 20 e segumtes da Instruçao CVM n- 265, de 18
de julho de 1997, caso tenham ações disseminadas no mercado, em 3 I de outubro de 1997.

§ 22 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que tr?t~ es!e artigo serão arquivados
mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente
relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 3~ O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.542-27, de 2 de outubro de 1997.

Art. 33, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Ficam revogados o art. I I do Decreto-Lei n2 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. lOdo Decreto-Lei n2 2.049, de 12 de agosto de 1983; o art. I I do Decreto-
Lei n2 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. I I do Decreto-Lei n2 2. I 63, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94
da Lei n2 8.981, de 1995.

Brasília 30 de outubro de 1997; 1762 da Independência e 10<)2da República.
, FERNANDO HENRfQUE CARDOSO

Pedro Malan
Antonio Kandir

(*)I:l'publlc,ltla por r o r su ido com í nc o r roc â o no l)()lJ ele 3 i . llJ.')i,:;·."úu I.
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RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.548-37, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP
das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, de Desempenho Diplomático - GDD, de
Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDC e de
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia -
GDCT, e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial de 31 de outubro de 1997, Seção I)

Na página 24540, 1i coluna, nas assinaturas, leia-se: Fernando Henrique Cardoso, Mauro Cesar Rodrigues
Pereira, ZeniIdo de Lucena, Sebastião do Rego Barros Netto, Pedro Malan, Paulo Rena~o So,uza, Antõn!o
Augusto Junho Anastasia, Lélio Viana Lobo, Carlos Cesar de Albuquerque, Paulo Jobim FIlho, Antonio
Kandir, Luiz Carlos BresserPereira, José Israel Vargas e Clovis de Barros Carvalho.

DECRETO N2 2.360, DE ~1 DE OUTUBRO DE 1997
Dispõe sobre a dissolução e extinção da Companhia
Nordestina de Sondagens e Perfurações - CONESP, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art 84,
inCISOSIV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n~Q 491, de 9 de setembro de 1997. e
na Resolução n~ 22, de 22 de outubro de 199ó, do Conselho Nacional de Desestatização,

DECRETA'
Art I" Fica dissolvida a Companhia Nordestina de Sondagens e Perfurações - CONESP.

incluida no Programa Nacional de Desestatização pelo Decreto n~ 2 019, de I 5 de outubro de 1996

Art 2° 11 dissolução da CONESP Iar-se-á de acordo com as disposições da Lei ne
8.029, de 12 de abril de 1990, conforme determina o art 24 da Lei n" 9491, de 9 de setembro de 1997

AI1 3° Para o cumprimento do disposto nos artigos anteriores a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SL'DENE, acionista controladora da rONLSP, será representada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do § 1~ do art 126 da Lei ne 6.404, de 15 de
dezembro de 1976

Art. 4~ A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará. no prazo de oito dias,
contados da data de publicação deste Decreto, assembléia geral de acionistas, para os fins de'

1 - nomear o liquidante, cuja escolha devera recair em servidor efetivo da Administração
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado. conforme disposto na almca "a" do § 1~ do art. 21 da Lei n'? 8,029,
de 1990, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da Companhia e poderá manter
vigentes os contratos de trabalho dos servidores da Sociedade dissolvida, que forem estritamente
necessários á liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindi-los, com a imediata quitação dos
correspondentes direitos:

11- declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do Presidente, dos Diretores e dos
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da Sociedade, sem prejuízo da responsabilidade pelos
respectivos atos de gestão e de fiscalização;

111- nomear os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante a liquidação,
dele fazendo parte um representante da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

IV - fixar o prazo de, no máximo, 180 dias, no qual se efetuará a liquidação, podendo ser
prorrogado, a critério do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante proposta do
liquidante.

§ le A convocação de que trata este artigo. far-se-á com, pelo menos, oito dias de
antecedência da Assembléia, mediante publicação do edital no Diário Oficial da União e em jornal de
grande circulação, editado na cidade em que estiver situada a sede da Companhia, contendo local, data,
hora e a ordem do dia.

§ 2~ O liquidante, além de suas obrigações, incumbir-se-á das providências relativas à
fiscalização orçamentária e financeira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n~ 6.223, de 14 de
julho de 1975, alterada pela Lei n~6.525, de I I de abril de 1978.

§ 3~ Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o liquidante será assistido pela
Secretaria de Controle Interno do Ministério do Planejamento e Orçamento, podendo, ainda, mediante
contrato e nos termos da legislação vigente, compor equipe para assessorá-lo no desempenho de suas
atribuições, constitui da de pessoas detentoras de conhecimento especifico nas áreas juridica, contábil,
financeira e administrativa, cujos nomes deverão ser aprovados pelo Ministério da Administração Federal
e Reforma do Estado.

§ 4~ As despesas relacionadas com a liquidação da CONESP correrão à conta da entidade
liquidanda e, em caráter suplementar, á conta da SUDENE ou do Ministério do Planejamento e
Orçamento, que, sem prejuizo da liberação ao liquidante dos recursos necessários, realizará acordo
compensatório com a Secretaria do Tesouro Nacional, que, por sua vez, levará em conta os ajustes
reciprocos decorrentes do disposto no art. 22 deste Decreto.

Art. 5~ Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação social
seguida das palavras "em liquidação",

Art. 6~ Aplicar-se-ão, no que couber, as disposições do Decreto n~ 244, de 28 de
outubro de 1991, ao procedimento de dissolução da CONESP,

Art 7~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia,31 de outubro de..J.9W; 176~da Independência e 109° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N2 2.361, DE 31 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre a dissolução e extinção da Companhia
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inCISOSIV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n~9 491, de 9 de setembro de 1997, e
na Resolução ne 10, de 18 de setembro de 1997, do Conselho Nacional de Desestatização,

Dt:CRETA:
Art. I~ Fica dissolvida a Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, incluida no

Programa Nacional de Desestatização pelo Decreto ne 2.303, de 18 de agosto de ]997.
Art 2~ t. dissolução da SIDERAMA far-se-á de acordo com as disposições da Lei n~

8029, de 12 de abril de 1990, conforme determina o art 24 da Lei n~94Cll, de 9 de setembro de 1997.
Art 3° Para o cumprimento do disposto nos artigos anteriores, a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional convocara, nu prazo de oitu dias, contados da data de publicação deste Decreto,
Assemblcía Geral de Acionistas, para os tins de

I - nomear o liquidante. cuja escolha devera recair em servidor efetivo da Administração
Pública Federal dileta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado, conforme disposto na alínea "a" do § l~ do art 21 da Lei n'! 8.029, de 12de abril de
1990, o qual tera remuneração equivalente á do cargo de Presidente da Companhia e poderá manter
vigentes os contratos de trabalho dos servidores da Sociedade dissolvida que forest estritamente
necessários á sua liquidação, devendo, quanto aos demais. rescindi-los, com a. imediata quitação dos
correspondentes direitos,

11- declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do Presidente, dos Diretores e dos
membros dos Conselhos de Adminisu ação e riscai da Sociedade, sem prejuízo da responsabilidade pelos
respectivos atos de gestão e de fiscalização, .

111- nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação,
dele fazendo parte um representante da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

IV - fixar o prazo de, no máximo, 180 dias, no qual se efetuará a liquidação, podendo ser
prorrogado, a critério do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante proposta do
liquidante.

§ 1Q A convocação de que trata este artigo far-se-á com, pelo menos, oito dias de
antecedência da Assembléia, mediante publicação do edital no Diário Oficial da União e em jornal de
grande circulação, editado na cidade em que estiver situada a sede da Companhia, contendo local, data,
hora e ordem do dia,

§ 2~ O liquidante, além de suas obrigações, incumbir-se-á das providências relativas á
fiscalização orçamentária e financeira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n~ 6.223, de 14 de
julho de 1975, alterada pela Lei n~6.525, de II de abril de 1978.

§ 3e Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o liquidante será assistido pela
Secretaria Federal de Controle, podendo, ainda, mediante contrato e nos termos da legislação vigente,
compor equipe para assessorá-lo no desempenho de suas atribuições, constitui da de pessoas detentoras de
conhecimento especifico nas áreas juridica, contábil, financeira e administrativa, cujos nomes deverão ser
aprovados pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 4~ As despesas relacionadas com a liquidação da SIDERAMA correrão à conta da
entidade Iiquidanda.

Art. 4~ Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação social
seguida das palavras "em liquidação".

Art. 5~ Aplicar-se-ão, no que couber, as disposições do Decreto ne 244, de 28 de
outubro de 1991, ao procedimento de dissolução da SIDERAMA.

Art. 6~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasiliayj de outubro de 1997, 176~dalndependênciae I09~daRepÍJblica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Raimundo Brito
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

*N° 1.299, de 30 de outubro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ª9 Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do
Exército, crédito suplementar no valor de RS 30.652,145,00, para os fins que especifica".

*Rep:Jblicada por ter saldo com incorreção no D.O.U, de 31.10.97, Seção I.
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ÍNDICE DE NORMAS ÍNDICE POR ASSUNTOS
EXECVTlVO

E
- EXTlNCAO E DISSOLUCAO •

CC»4PANHIA NOIlDESTlNA DE SONOAGENS E PERfURACOES - CONESP
.OECRETO EXECUTIVO 2360,31-10-97 EXEC •••••••••••••••••••••••••• ••••• •••••••• • •••• • •••• • 24.760

CCMPAHHIA SIOERURGICA DA AMAZONIA - SIOERAMA
.OECRETO EXECUTIVO 2361,31-10-97 EXEC ••••••••••••••••••••••••••• • ••• • •• •• ••••••••• • •••• 24.760

• R
• IEPlJIL I CACAO

.MEDIDA PROVISORIA 1542-28*,30-10'97 EXEC •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 24.757

.MENSAGEM 1299-*, 30·10·97 PR............................. ••••••••••••••••••• ••••••••••• 24.760

- IETlflCACAO
.MEOIDA PROVlSORIA 1548'37*,30-10-91 EXEC ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• 24.760

.DECRETO EXECUTIVO 2360, 31 -10·97 ••••••••••••.•••••••••••••••••.•.•••••••••• •• •••••••••.•• 24.760

.DECRETO EXECUTIVO 2361, 31-10-97........ •••••.••••••••••••.. •••••••.•• ••••••••••••••••••• 24.760

.MEDIOA PROVISOIlIA 1542'20*, 30-10-97 •••••••.•.••••••••••••••••••.••••••••••• • ••••••••. • •• 24.757

.MEOIOA PROVISORIA 1548,37*, 30-10-97 ••••••.•.•••••• ,.......... •.••••••••••••••••••••••••• 24.760

PRESIDENCIA OA REPU8LICA

.MENSAGEM 1299'., 30-10·97.......... ••••• •••.••.••••••••• •••. ••.•••••••••••• •••• •••••••••. 24.760

* • ATOS IEPUlILlCADOS OU RETIfiCADOS
I - ATOS AGlllWADOS POR RELACAO

-

Imprensa" Nacional
Sua Editora Oficial

SIG- Quadra 6, Lote 800. Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900, Brasília - DF

-
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Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3
Atos do Tribunal Regional do Trabalho (lOª' Região),
Tribunal Regional Eleitoral(DF),Tribunal Marítimo, Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e OAB-DF.
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236.96
74,34

223.02

278,78
562,20
227.66

SUPERFÍCIE
113,56
58.08

102,96

113.56
208.56
102,96

AÉREO
298,32
147.84
298.32

298,32
543.84
298,32

c•••••assl ••arP
Você pode efetuar depósito no Banco do Brasil S.A.,

Agência SIG 3380-4, Conta Corrente nº 555.730.00-X, em nome de Imprensa Nacional.
No caso de Órgão Público emitir Ordem Bancária a favor da Unidade
Gestora nº 2000017,Gestão 20901, Agência 3380-4, Conta Única.

ATENÇÃO
Encaminhe o comprovante de Depósito Bancário ou Ordem Bancária

(Órgãos Públicos), juntamente com o CUPOM abaixo, via ECT ou pelo FAX (061) 313-9610.------------------------------I
I NOME/lDENflFlCAÇÃO:

I ENDEREÇO:

I . CEP:

I
I CGC(MF): ----------- M(S): ---------- FAX:

(Local. data e assinatura) _ / /

N

INFORMAÇOES
'ONE

(061)
313-9900

I FAX
I (061)I

1 313-9610

Preencha o Cl:POM, envie para a Imprensa "acionai e tenha a informacào oficial em primeira mào.

-

'f)" fi.. eSCOLHA A(S) Quanlldade Quantidade

lu~~~~' seçÃo (Oes) "'_=_ 1 I I I , Se-"'o 1 I I
(1;' "r~=J'l;, o QueVOC~ DIÁRIO OFICIAL ~ =. =. ==. DIARIO DA .....!=, =, ===:
Ao'_ §, :,.z DeSEJA DA UNIA-O Seção 21 I I Seção 21 Iô:Gl. n »:~ ASSINAR e A I JUSTiÇA ===.~o~QUANTIDADe - si I So ão 31 I

1808 Im rensa Nacional, SIG, Quadra 06, Lote 800, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900, Brasília-DF
NAO ESQUEÇADE ENVIARJUNTO AO aJPOM, COPIA DO COMPROVANTE DE ~O DA ASSlNAnJRA, JUNTO AO BANCO DO BRASIL, EM FAVOR DA IMPRENSA NACIONAL-----------------------------
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Mantenha-se informado.
RENOVE SUA
ASSINATURA!
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